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Local e designação da empreitada Forma de atribuição Valor sem IVA
(em euros) Entidade adjudicatária

Centro Educativo Nafarro de Paiva:

Reabilitação geral de três conjuntos sanitários do edifício
residencial e outros trabalhos de reparação e conser-
vação.

Concurso limitado . . . . . . . 39 050,39 CONSTRUMASIL, L.da

Centro Educativo de Vila Fernando:

Obra para a melhoria das condições funcionais das uni-
dades de regime fechado e semiaberto (trabalhos a mais
e a menos).

Concurso limitado . . . . . . . 4 772,80 CONSTRUMASIL, L.da

Edifício do Aljube, instalações da Direcção Regional de Lisboa
e Vale do Tejo, Rua de Augusto Rosa, 42, Lisboa:

Remodelação da cave e piso térreo do edifício do Aljube,
em Lisboa, fase 1, sondagens, demolições, valas técnicas
e rede de esgotos.

Ajuste directo, com con-
sulta a três entidades.

24 345,15 CONSTRUMASIL, L.da

Estrutura de missão para o sistema de monotorização eléctrica
de arguidos na Avenida do Almirante Reis, 219, 1.o, Lisboa:

Rectificação da Instalação eléctrica para efeitos de cer-
tificação

Ajuste directo . . . . . . . . . . . 1 879,12 METALUX — Sociedade
Metalúrgica e Electrici-
dade, L.da

8 de Junho de 2005. — A Presidente, Maria Clara Albino.

MINISTÉRIO DO AMBIENTE, DO ORDENAMENTO
DO TERRITÓRIO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL

Gabinete do Secretário de Estado do Ordenamento
do Território e das Cidades

Despacho n.o 14 735/2005 (2.a série). — 1 — Ao abrigo do dis-
posto nos n.os 3 e 4 do artigo 2.o e no artigo 6.o do Decreto-Lei
n.o 262/88, de 23 de Julho, nomeio a mestre Maria Cristina Miguéns
de Sousa Machado para prestar assessoria técnica ao meu Gabinete
na área da sua especialização, designadamente Direito do Urbanismo
e do Ordenamento do Território.

2 — A remuneração mensal ilíquida da ora nomeada é fixada em
E 3480, e será actualizada na mesma percentagem que o índice 100
da tabela indiciária do regime geral da função pública.

3 — A nomeada terá direito aos subsídios de férias, de Natal e
de refeição, nos termos legalmente estabelecidos para a função
pública.

4 — A nomeada terá direito, quando se deslocar em missão oficial
em território nacional, ao estrangeiro e no estrangeiro, ao abono
das correspondentes despesas de transporte e de ajudas de custo de
montante igual ao fixado para os adjuntos do meu Gabinete.

5 — Nos termos das alíneas a) e b) do n.o 2 do artigo 3.o do Decre-
to-Lei n.o 196/93, de 27 de Maio, fica a nomeada autorizada a exercer
as actividades aí previstas, respeitados que sejam os limites legalmente
estabelecidos.

6 — Para efeitos do disposto nos n.os 1, alínea f), e 2 do artigo 73.o
da Lei n.o 19/80, de 16 de Julho, a ora nomeada é equiparada a
adjunta do meu Gabinete.

7 — A presente nomeação é válida por um ano, automaticamente
prorrogável por iguais períodos, até à cessação das minhas funções,
podendo ser revogada a todo o tempo.

8 — O presente despacho produz efeitos a partir de 15 de Junho
de 2005.

13 de Junho de 2005. — O Secretário de Estado do Ordenamento
do Território e das Cidades, João Manuel Machado Ferrão.

Gabinete do Secretário de Estado
do Desenvolvimento Regional

Rectificação n.o 1143/2005. — Por ter saído com inexactidão o
anexo ao despacho n.o 27 014/2004, publicado no Diário da República,
2.a série, n.o 302, de 28 de Dezembro de 2004 (Regulamento do Sistema
de Incentivos Específicos para o Pinhal Interior), rectifica-se que na
alínea c) do artigo 3.o (Requisitos de elegibilidade do projecto) onde
se lê «A prévia declaração de interesse para o turismo, nos termos

da legislação aplicável, nos casos previstos na alínea c) do artigo 1.o
do presente Regulamento;» deve ler-se «A prévia declaração de inte-
resse para o turismo, quando exigível, nos casos previstos na alínea b)
do artigo 1.o do presente Regulamento;»; no artigo 5.o (Despesas
não elegíveis) onde se lê «Aquisição ou locação de veículos auto-
móveis, excepto no caso de actividades previstas na alínea c) do
artigo 1.o» deve ler-se «Aquisição ou locação de veículos automóveis,
excepto no caso de actividades previstas na alínea b) do artigo 1.o»,
e no n.o 2.2 do anexo B, onde se lê «Para o cálculo do valor dos
postos de trabalho existentes antes da candidatura considera-se o
maior dos valores dos postos de trabalho existentes no final do segundo
ano imediatamente anterior ao da candidatura.» deve ler-se «Para
o cálculo do valor dos postos de trabalho existentes antes da can-
didatura considera-se o maior dos valores dos postos de trabalho
existentes no ano imediatamente anterior à candidatura ou do projecto
(caso já tenha sido iniciado).».

23 de Junho de 2005. — O Secretário de Estado do Desenvolvi-
mento Regional, Rui Nuno Garcia de Pina Neves Baleiras.

Comissão de Coordenação e Desenvolvimento
Regional do Centro

Aviso n.o 6458/2005 (2.a série). — Por despacho de 8 de Junho
de 2005 do presidente da Comissão de Coordenação e Desenvol-
vimento Regional do Centro e uma vez obtido o despacho favorável
do secretário-geral do Ministério do Ambiente, do Ordenamento do
Território e do Desenvolvimento Regional de 16 de Maio de 2005:

Rodrigo Filipe Dias Ferreira, técnico profissional de 2.a classe do
quadro aprovado pela Portaria n.o 1031/95, de 23 de Agosto, posi-
cionado no escalão 3, índice 218 — reclassificado, nos termos do
artigo 7.o do Decreto-Lei n.o 497/99, de 19 de Novembro, para
a categoria de técnico superior estagiário da carreira técnica supe-
rior do quadro da CCDRC, em comissão de serviço extraordinária,
escalão 1, índice 321, com efeitos à data da publicação.

Maria Helena do Carmo Mendes Pinto, assistente administrativa do
quadro aprovado pelo Decreto-Lei n.o 272/91, de 7 de Agosto,
posicionada no escalão 1, índice 199 — reclassificada, nos termos
do artigo 7.o do Decreto-Lei n.o 497/99, de 19 de Novembro, para
a categoria de técnica superior estagiária da carreira técnica superior
do mesmo quadro, em comissão de serviço extraordinária, escalão 1,
índice 321, com efeitos à data da publicação.

Maria de Lurdes Simões Felício, auxiliar de limpeza do quadro apro-
vado pelo Decreto-Lei n.o 272/91, de 7 de Agosto, posicionada
no escalão 2, índice 133 — reclassificada, nos termos do artigo 7.o do
Decreto-Lei n.o 497/99, de 19 de Novembro, para a categoria de
auxiliar administrativa da carreira de auxiliar do mesmo quadro,
em comissão de serviço extraordinária, escalão 2, índice 137, com
efeitos à data da publicação.
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Maria Helena Pereira Fernandes, auxiliar de limpeza do quadro apro-
vado pelo Decreto-Lei n.o 272/91, de 7 de Agosto, posicionada
no escalão 2, índice 133 — reclassificada, nos termos do artigo 7.o do
Decreto-Lei n.o 497/99, de 19 de Novembro, para a categoria de
auxiliar administrativa da carreira de auxiliar do mesmo quadro,
em comissão de serviço extraordinária, escalão 2, índice 137, com
efeitos à data da publicação.

Maria do Rosário Ferreira, auxiliar de limpeza do quadro aprovado
pelo Decreto-Lei n.o 272/91, de 7 de Agosto, posicionada no esca-
lão 2, índice 133 — reclassificada, nos termos do artigo 7.o do Decre-
to-Lei n.o 497/99, de 19 de Novembro, para a categoria de assistente
administrativa da carreira de assistente administrativo do mesmo
quadro, em comissão de serviço extraordinária, escalão 1, índice 199,
com efeitos à data da publicação.

22 de Junho de 2005. — A Administradora, Maria Isabel Azevedo.

Direcção-Geral dos Edifícios e Monumentos Nacionais

Despacho n.o 14 736/2005 (2.a série). — Nos termos dos arti-
gos 35.o e 36.o do Código do Procedimento Administrativo, aprovado
pelo Decreto-Lei n.o 442/91, de 15 de Novembro, alterado pelo Decre-
to-Lei n.o 6/96, de 31 de Janeiro, e republicado em anexo ao mesmo,
do n.o 2 do artigo 9.o da Lei n.o 2/2004, de 15 de Janeiro, e do
artigo 27.o do Decreto-Lei n.o 197/99, de 8 de Junho, delego no sub-
director-geral engenheiro António José Correia Abrantes as seguintes
competências:

a) Autorizar a abertura de concursos de pessoal e praticar todos
os actos subsequentes, incluindo a homologação das listas
de classificação final, nomear e promover o pessoal do quadro
e ainda autorizar destacamentos, requisições e transferências,
permutas e comissões de serviço;

b) Autorizar o exercício de funções a tempo parcial e a prestação
de horas extraordinárias;

c) Justificar e injustificar faltas e conceder licenças por período
superior a 30 dias, com excepção da licença sem vencimento
por um ano por motivo de interesse público e da licença
de longa duração, bem como autorizar o regresso à actividade;

d) Autorizar a atribuição dos abonos e regalias a que os fun-
cionários ou agentes tenham direito, nos termos da lei;

e) Autorizar a inscrição e participação de funcionários em está-
gios, congressos, reuniões, seminários, colégios, cursos de for-
mação ou outras iniciativas semelhantes que decorram em
território nacional;

f) Praticar todos os actos relativos à aposentação dos funcio-
nários, salvo no caso de aposentação compulsiva, e todos os
actos respeitantes ao regime de segurança social da função
pública, incluindo os referentes a acidentes de serviço;

g) Autorizar deslocações de serviço em território nacional qual-
quer que seja o meio de transporte, bem como o proces-
samento das respectivas despesas com a deslocação e a estada,
e o abono das correspondentes ajudas de custo, nos termos
do Decreto-Lei n.o 192/95, de 28 de Julho;

h) Autorizar, dentro dos limites estabelecidos pelo respectivo
orçamento anual, transferências de verbas subordinadas à
mesma classificação orgânica e a antecipação até dois duo-
décimos por rubrica, nos limites fixados pelo Ministério das
Finanças;

i) Autorizar despesas eventuais de representação dos serviços;
j) Autorizar pagamentos e a assinatura dos pedidos de libertação

de créditos;
k) Autorizar a constituição dos fundos de maneio de acordo

com o n.o 1 do artigo 32.o do Decreto-Lei n.o 155/92, de
28 de Junho;

l) Orientar o Gabinete Jurídico da DGEMN, homologando os
pareceres e informações aí elaborados;

m) Autorizar despesas com empreitadas de obras públicas e com
locação e aquisição de bens e serviços, nos termos dos n.os 1,
2 e 3 do artigo 17.o do Decreto-Lei n.o 197/99, de 8 de Junho,
até ao montante de E 99 760, E 149 630 e E 498 790, res-
pectivamente;

n) Aprovar, nos termos do artigo 64.o do Decreto-Lei n.o 197/99,
de 8 de Junho, as minutas dos contratos, até aos montantes
das despesa referidas na alínea anterior;

o) Outorgar os contratos escritos até aos montantes das despesas
referidas na alínea m);

p) Autorizar a prorrogação de prazos de execução de emprei-
tadas de obras públicas até aos montantes das despesas refe-
ridas na alínea m);

q) Autorizar as despesas provenientes de alterações, variantes
e revisões de preços e de contratos adicionais aos contratos
de empreitada de obras públicas referidas na alínea m);

r) Assinar a correspondência e o expediente necessários à tra-
mitação dos processos e para a transmissão de actos praticados
pelo delegante e para solicitação de informação ou docu-
mentação necessária aos processos ou à execução das decisões
proferidas e ainda coordenar e despachar os assuntos de ges-
tão corrente.

O presente despacho produz efeitos desde 30 de Maio de 2005,
ficando por este meio ratificados todos os actos entretanto praticados
no âmbito das competências agora delegadas.

16 de Junho de 2005. — O Director-Geral, Vasco Martins Costa.

Instituto da Água

Aviso n.o 6459/2005 (2.a série). — Discussão pública — Plano de
Ordenamento da Albufeira de Idanha. — O Dr. Orlando Borges, pre-
sidente do Instituto da Água, em cumprimento do preceituado no
n.o 3 do artigo 48.o do Decreto-Lei n.o 380/99, de 22 de Setembro,
faz saber que entre 14 de Julho e 25 de Agosto de 2005 fica patente,
para consulta, no âmbito da discussão pública, o Plano de Orde-
namento da Albufeira de Idanha nos seguintes locais:

Instituto da Água, Avenida do Almirante Gago Coutinho, 30,
1049-066 Lisboa; telefone: 218430000, fax: 218430469; e-mail:
inforag@inag.pt;

Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional do Cen-
tro, Rua de Bernardim Ribeiro, 80, 3000-069 Coimbra; tele-
fone: 239400100, fax: 239400115; e-mail: geral@ccr-c.pt;

Divisão Sub-Regional de Castelo Branco da Comissão de Coor-
denação e Desenvolvimento Regional do Centro, Rua de São
João de Deus, 27, 3.o, esquerdo, 6000-276 Castelo Branco;
telefone: 272340790;

Câmara Municipal de Idanha-a-Nova, Largo do Município,
6060-163 Idanha-a-Nova; telefone: 277200570; fax: 277202944;

Junta de Freguesia de Idanha-a-Nova, Avenida de Mouzinho
de Albuquerque, 6060 Idanha-a-Nova; telefone: 277202988.

A consulta decorrerá entre 14 de Julho e 25 de Agosto de 2005,
devendo os interessados participar por escrito nos locais acima refe-
ridos. Durante o período da discussão pública realizar-se-á uma sessão
pública de esclarecimento no dia 27 de Julho de 2005, pela 18 horas,
nas instalações do Centro Cultural Raiano.

15 de Junho de 2005. — O Presidente, Orlando Borges.

Aviso n.o 6460/2005 (2.a série). — Discussão pública — Plano de
Ordenamento da Albufeira do Enxoé. — O Dr. Orlando Borges, pre-
sidente do Instituto da Água, em cumprimento do preceituado no
n.o 3 do artigo 48.o do Decreto-Lei n.o 380/99, de 22 de Setembro,
com a redacção dada pelo Decreto-Lei n.o 310/2003, de 10 de Dezem-
bro, faz saber que entre 14 de Julho e 25 de Agosto de 2005 fica
patente para consulta, no âmbito da discussão pública, o Plano de
Ordenamento da Albufeira do Enxoé nos seguinte locais:

Instituto da Água, Avenida do Almirante Gago Coutinho, 30,
1049-066 Lisboa; telefone: 218430000; fax: 218430469; e-mail:
inforag@inag.pt;

Junta de Freguesia de Vale de Vargo, Rua do Mercado, 7830-518
Vale de Vargo; telefone: 284865148;

Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional do Alen-
tejo, Estrada das Piscinas, 193, 7000-758 Évora; telefone:
266740300; fax: 266706562;

Junta de Freguesia de Pias, Rua de Luís de Camões, 7830-260
Pias, telefone: 284858234;

Câmara Municipal de Serpa, Praça da República, 7830-389 Serpa,
telefone: 284540100;

Junta de Freguesia de Salvador, Rua de São Luís, 11, 7830-334
Serpa, telefone: 284549180.

A consulta decorrerá entre 14 de Julho e 25 de Agosto de 2005,
devendo os interessados participar por escrito nos locais acima refe-
ridos. Durante o período da discussão pública, realizar-se-á uma sessão
pública de esclarecimento no dia 21 de Julho de 2005, pelas 18 horas,
nas instalações do Centro Cultural de Vale de Vargo.

15 de Junho de 2005. — O Presidente, Orlando Borges.


